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PORTARIA N° 408/2022/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, RESOLVE:

Art. 1º. Designar para fiscalização do Termo de Cooperação Técnica, os 
respectivos servidores:
Termo de Cooperação Técnica N° 150/2022- Prefeitura Municipal de 
Nova Marilândia.
Processo: DETRAN-PRO-2022/08166  Valor: Sem incidência de valor.

Objeto: Constitui objeto deste Termo de Cooperação Técnica a Implantação 
de Posto de Atendimento do DETRAN/MT, com delegação das competências 
ao município previstas nos art. 22, incisos II, III e VII do Código de Trânsito 
Brasileiro, Lei 9.503 de 23.09.97, e de acordo com a Portaria n° 510/2021/
GP/DETRAN-MT ou outra que venha a alterá-la ou substituí-la, deste órgão 
executivo estadual de trânsito para a COOPERADA.

Fiscal Titular: Dauson José da Silva - (98343)
Fiscal Substituto: Yuri Fernandes França - (305829)

Art. 2º Aplicam-se as atribuições dos fiscais de contrato previstas na 
PORTARIA Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 05/07/2018.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 08 de julho de 2022.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN-MT

Original Assinado*

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

Original Assinado*
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RESOLUÇÃO Nº 035/2022/CETRAN/MT

Dispõe sobre o processo de integração de 
Municípios do Estado de Mato Grosso ao Sistema 
Nacional de Trânsito.

O Conselho Estadual de Trânsito do Estado de Mato Grosso 
-   CETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14 da Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro CTB, e;

Considerando que, nos termos do § 2º do artigo 24 do CTB, para 
exercer as suas competências no âmbito de sua circunscrição, o Município 
deve estar integrado ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT;

Considerando o disposto nos artigos 6°, 7° e 8° do CTB, que 
estabelece os objetivos e a composição do SNT e determina que os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 
órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviário;

Considerando o disposto no artigo 14 do CTB, que atribui 
competência ao CETRAN para cumprir e fazer cumprir a legislação e as 
normas de trânsito no âmbito de suas atribuições;

Considerando o disposto na Resolução CONTRAN nº 811, de 15 
de dezembro de 2020, que estabelece, no âmbito nacional, procedimentos 
para a integração dos municípios ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT), 
por meio dos órgãos e entidades executivas de trânsito e rodoviários ou 
diretamente por meio da Prefeitura Municipal, em cumprimento ao que 
dispõe o art. 333 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB);
Resolve:

Art. 1º Para a integração do Município do Estado de Mato Grosso 
ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT, o Conselho Estadual de Trânsito 
de Mato Grosso - CETRAN/MT deve certificar a conformidade do ente 
interessado junto à SENATRAN.

§1º O Município deve dispor de estrutura organizacional e 
capacidade para o exercício das atividades e competências legais que lhe 
são próprias de conformidade às disposições constantes no art. 24 do CTB, 
sendo elas:

I - engenharia de tráfego;
II - fiscalização e operação de trânsito;
III - educação de trânsito;
IV - coleta, controle e análise estatística de trânsito;
V - análise de defesa prévia e julgamento de recursos contra 

penalidades por eles impostas.
§2º As atividades de fiscalização e operação de trânsito serão 

exercidas por agentes da autoridade de trânsito com competência e 
circunscrição sobre a via, e que tenham sido submetidos a curso de formação 
e de atualização, conforme norma própria do órgão máximo executivo 

de trânsito da União, Portaria DENATRAN nº 94/2017 e alterações, com 
atuação isolada ou cumulativa, e que se enquadrem em uma das seguintes 
categorias:

I - pela autoridade de trânsito devidamente uniformizada conforme 
padrão da instituição, e no regular exercício de suas funções.

II - por agente designado pela autoridade de trânsito, devidamente 
uniformizado, conforme padrão da instituição, no regular exercício de suas 
funções sob um dos seguintes vínculos empregatícios, não bastando mera 
designação por portaria ou outro ato administrativo normativo:

a) servidor civil ocupante de cargo ou emprego específico, com 
provimento efetivo mediante concurso público, conforme inciso II do art. 37 
da Constituição Federal;

b) policial militar mediante convênio celebrado com o propósito de 
designação como agente da autoridade de trânsito, com fundamento no 
Artigo 23, inciso III do CTB;

c) guardas municipais, na conformidade do inciso VI do art. 5º da 
Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014.

Art. 2º O Município deve se organizar administrativamente, optando 
por uma das formas previstas no artigo 2º da Resolução CONTRAN nº 811, 
de 15 de dezembro de 2020:

I - constituição de órgão ou entidade executivo de trânsito 
municipal da Administração Pública direta ou indireta, com personalidade 
jurídica própria ou de direito privado com capital social majoritariamente 
público, que preste exclusivamente serviço público estatal e em regime não 
concorrencial;

II - organização estrutural e administrativa da Prefeitura de modo 
a, no mínimo, cumprir as atividades próprias dos órgãos executivos de 
trânsito;

III - formação de consórcio com municípios da mesma Unidade 
Federativa para criação de uma entidade executiva de trânsito, com 
personalidade jurídica própria, nos termos da Lei Federal nº 11.107 de 06 
de abril de 2005 e alterações, ou

IV - celebração de convênio com órgão ou entidade integrante 
do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, delegando total ou parcialmente a 
execução de suas competências:

§1º A celebração de convênio diretamente pela Prefeitura Municipal 
com órgão ou entidade integrante do SNT é permitida somente quando não 
houver órgão ou entidade executiva de trânsito no respectivo Município.

§2º Quando o Município possuir rodovias municipais em sua 
circunscrição, deverá constar na legislação de instituição do órgão ou 
entidade executiva de trânsito, se será abrangida as competências de órgão 
ou entidade executivo rodoviário, previstas no art. 21 do CTB.

Art. 3º Para o processo de certificação referido no artigo 1º 
desta Resolução, o Município deve solicitar formalmente ao CETRAN/MT 
encaminhando a seguinte documentação:

I - solicitação de integração do Município ao SNT, endereçada 
ao CETRAN/MT, assinado pelo representante do Município, contendo a 
imagem da fachada do estabelecimento do órgão de trânsito, se for o caso.

II - legislação respectiva a sua habilitação para assumir as suas 
competências contidas no Artigo 24 (e incisos) do CTB, na forma disposta 
nos incisos do Artigo 2º desta Resolução.

III - legislação de constituição da JARI.
IV - Regimento Interno da JARI.
§1º No caso da constituição de consórcio público, caberá à 

entidade executiva de trânsito criada, encaminhar todos os documentos 
relacionados neste artigo, em nome dos Municípios que a compõem.

§2º Quando o Município optar pela delegação parcial ou total de 
suas competências a órgão do Sistema Nacional de Trânsito, considerando 
os termos do artigo 25 do CTB, poderá ser apresentado protocolo de 
intenções firmado entre as partes para abertura do processo de integração 
ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT, devendo ser substituído pelo Termo 
de Convênio devidamente firmado pelos convenentes, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contado da integração do Município ao SNT.

§3º Após analisar a documentação de que trata este artigo, o 
CETRAN-MT deverá realizar inspeção técnica no Município, certificando o 
cumprimento da legislação, emitindo o Laudo de Inspeção e a Certificação 
de Conformidade.

§4º A análise documental, prevista neste artigo e a inspeção 
técnica para fins de certificação de conformidade, deverão ocorrer no prazo 
de 30 (trinta) dias úteis, contado a partir do recebimento da solicitação do 
Município, salvo motivo de força maior, devidamente justificado.

§5º Caso a documentação não esteja de acordo com o exigido, 
o CETRAN/MT notificará o Município para sanar as pendências no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis.

§6º O Município, ao ser notificado pelo CETRAN/MT da exigência 
apontada, deverá providenciar a devida adequação, no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis, salvo motivo de força maior, devidamente justificado.

§7º Quando necessário, o CETRAN/MT poderá solicitar 
informações e documentos complementares.

§8º Após o cumprimento das exigências pelo Município, o CETRAN/
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MT fará, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, nova inspeção técnica.

§9º Caso o Município não atenda as exigências, o processo de 
integração ao SNT será arquivado e o fato comunicado ao chefe do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 4º Aprovada a documentação e a conformidade da habilitação 
para integração ao SNT, o CETRAN/MT deverá emitir o Laudo de Inspeção 
Técnica e a Certificação de Conformidade.

§1º O CETRAN/MT encaminhará a documentação ao órgão 
máximo executivo de trânsito da União, que publicará no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado a partir do seu recebimento, no Diário Oficial da 
União, ato de integração do Município ao SNT, contendo o código autuador 
a ser utilizado pelo Município.

§ 2º Após a publicação do ato administrativo de integração ao SNT, 
o município deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis:

I - Encaminhar ao CETRAN/MT os atos de nomeação da Autoridade 
de Trânsito Municipal e dos membros da JARI; e

II - Habilitar-se no Registro Nacional de Infrações de Trânsito 
(RENAINF), em atendimento à legislação específica do órgão máximo 
executivo de trânsito da União.

Art. 5º Efetivada a integração ao Sistema Nacional de Trânsito - 
SNT o Município deverá celebrar convênio com o DETRAN-MT, consoante 
ao contido na Portaria DENATRAN nº 002/2018, referente às diretrizes 
quanto ao funcionamento e procedimentos do Sistema de Registro Nacional 
de Infrações de Trânsito - RENAINF, a fim de processamento das autuações.

Art. 6º O julgamento de recursos contra penalidades impostas pelos 
órgãos e entidades municipais deve ser realizado por Juntas Administrativas 
de Recursos de Infrações (JARI), órgãos colegiados e independentes, que 
devem possuir regimento próprio, observado o disposto no inciso VI do art. 
12 do CTB, com apoio administrativo e financeiro do órgão ou entidade 
junto ao qual funcione.

Art. 7º Fica revogada a Resolução CETRAN/MT nº 024/2016, que 
dispunha sobre os procedimentos de integração dos municípios do Estado 
de Mato Grosso ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT.

Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso (DOE/MT).

Cuiabá-MT, 08 de julho de 2022.

José Eudes Santos Malhado
Presidente do CETRAN/MT
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RESOLUÇÃO Nº 036/2022/CETRAN/MT

Regulamenta os procedimentos de seleção 
e de indicação para Presidente das Juntas 
Administrativa de Recursos de Infrações 
estaduais.

O Conselho Estadual de Trânsito de Mato Grosso - CETRAN/MT, 
regido pela Lei Estadual nº 9.073, de 24 de dezembro de 2008, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14 da Lei nº 9.503/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o Decreto nº 2.710, de 26 de novembro de 1998 
que aprova o Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARI/MT e dá outras providencias;

Considerando ainda o disposto na Lei Estadual nº 10.299, de 13 de 
julho de 2015, que alterou o artigo 10 e acrescentou o § 6º na Lei nº 4.473, 
de 28 de maio de 1982, prevendo que caberá ao CETRAN/MT a indicação 
do Presidente das JARI do Sistema Estadual de Trânsito;

Considerando a importância de cumprimento dos princípios 
constitucionais administrativos da legalidade, impessoalidade e eficiência, 
oportunizando que o ocupante da vaga seja escolhido por critérios objetivos 
e previamente conhecidos;

RESOLVE:
Art. 1º Em cumprimento ao disposto na Lei Estadual nº 10.299, 

de 13 de julho de 2015, o Conselho Estadual de Trânsito de Mato Grosso - 
CETRAN/MT deverá realizar Processo Seletivo para a seleção e indicação 
dos Presidentes das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações 
- JARIs estaduais, vinculadas ao Departamento Estadual de Trânsito de 
Mato Grosso - DETRAN/MT e à Secretaria de Estado de Infraestrutura 
- SINFRA/MT.

§1º Para fins de cumprimento do disposto no caput deste artigo, 
o CETRAN/MT deverá elaborar Edital de seleção com as regras para 
participação dos concorrentes.

§ 2º Para fins de cumprimento das regras de publicidade e ampla 
concorrência, deverá ser dado ciência a todos os interessados por meio 
de publicação de extrato do Edital no Diário Oficial do Estado, estando o 
arquivo completo disponibilizado em sítio eletrônico indicado no referido 
extrato.

Art. 2º A recondução do Presidente de JARI Estadual, quando 
permitida no Regimento Interno, é vinculada ao ato de nomeação da 
autoridade competente.

§1º O processo de indicação deste Conselho para Presidente de 
JARI Estadual se aplica a todos os interessados, inclusive aqueles que 
pleiteiam a recondução.

§2º Esta Resolução trata do processo seletivo para indicação do 
cargo de Presidente das JARIs estaduais, sendo que o Ato de Nomeação é 
privativo e discricionário do Governador do Estado de Mato Grosso.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá-MT, 08 de julho de 2022.

JOSÉ EUDES SANTOS MALHADO
Presidente do CETRAN/MT

<END:1364370:95>

MTI
EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

<BEGIN:1364296:95>

PORTARIA Nº 122/2022/MTI

O Diretor-Presidente Interino da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que todos os empregados públicos cumpriram os requisitos estabelecidos no artigo 32 do Regimento de Gestão de Pessoas vigente, 

homologado em 16/08/2012 (PCCS/MTI) - Delegacia Regional do Trabalho, conforme consta nos processos de progressões relacionados abaixo;
CONSIDERANDO a análise manifestação técnica favorável da Comissão Permanente de Enquadramento nomeada através da Portaria nº 

030/2021/MTI.
RESOLVE:
Art. 1° Homologar a Progressão Funcional por REFERENCIA (VERTICAL), no quesito MERECIMENTO, dos empregados públicos relacionados abaixo:

QTD EMPREGADO MATRICULA CARGO EFEITOS DE REFERENCIA 
ANTIGUIDADE 2020

PARA REFERÊNCIA 
MERECIMENTO 2022

PROCESSO

Referência Classe Referência Classe
01 Leonardo Anderson 

Santos Rodrigues
8758352 Analista de 

T.I
05/05/2022 04 B 05 B M T I - P R O -

2022/01275
02 Fabio da Rocha Zanini 8758336 Analista de 

T.I
01/07/2022 04 B 05 B M T I - P R O -

2022/01276
03 José Martins Dias Filho 8758336 Analista de 

T.I
05/05/2022 04 B 05 B M T I - P R O -

2022/01277

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE
Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação - MTI, Cuiabá-MT, 08 de julho de 2022.

CLEBERSON ANTÔNIO SÁVIO GOMES
Diretor-Presidente Interino da MTI

<END:1364296:95>
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